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Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2202/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
AVANTE-TUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08589/22 2526281-A 07/12/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2203/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
M&M TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08588/22 2526293-A 07/12/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2204/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
B. A. DE CARVALHO & CIA LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08647/22 2526864-D 08/12/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCR/2205/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso III, Letra b
Entregar à condução do veículo a pessoa não habilitada.
GIUSEPPE DEDONO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

08698/22 2526876-A 12/12/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCR/2206/22
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Apre-
ensão de Veículo, abaixo relacionado, por infração ao Decreto 
24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 07/10/87, 
complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 e 45.983 
de 08/08/01, em seu artigo 57- executar serviço de transporte 
coletivo regular de passageiros não permitido ou autorizado 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos.
APAV Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
57025-D 10/12/2022 EBR 4E58 GERALDO ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCR/2207/22
Em conformidade com o que dispõe o parágrafo primeiro, 

artigo 6, da Resolução STM-55 de 04/02/92, determino a publi-
cação do Auto de Infração e Imposição de Penalidade de Reti-
rada de Veículo de Circulação, abaixo relacionado, por infração 
ao Decreto 24.675 de 30/01/86, alterado pelo Decreto 27.436 de 
07/10/87, complementados pelos Decretos 41.659 de 25/03/97 
e 45.983 de 08/08/01, em seu artigo 60 - Inciso II. Condução do 
veículo por pessoa não habilitada.
APRC Data da Infração Placa do Veículo Proprietário/Condutor
5206-A 08/12/2022 FSF 6H43 GIUSEPPE DEDONO TRANSPORTES ME

 Turismo e Viagens
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DOS MUNICÍPIOS 
TURÍSTICOS

 Termo de Convênio
Processo N° 00305/2022 - Convênio N° 000237/2022 ST-

-DADETUR – Parecer Referencial CJ/ST nº 06/2022- Partícipes: 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Cachoeira Pau-
lista – Objeto: Reforma do Teatro Municipal - O valor do presente 
Convênio é de R$ 676.394,27, sendo o valor de R$ 615.073,96 de 
responsabilidade do ESTADO e o valor de R$ 61.320,31, e/ou o que 
exceder, de responsabilidade do MUNICÍPIO -Os recursos a serem 
transferidos ao MUNICÍPIO, originários do Fundo de Melhoria dos 
Municípios Turísticos, onerarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 
Transferência a Municípios/Obras, U.G.E. DADETUR 500.102, P.T.Res 
500.110; Programa de Trabalho PT 23.695.5002.6195.0000 - os 
recursos de responsabilidade do Estado serão repassados parce-
ladamente ao MUNICÍPIO em 02 parcelas, nos termos do Decreto 
Estadual nº 66.173/2021. I. 1ª parcela: no valor de R$ 307.536,98, 
a que alude o “caput” desta cláusula, que será repassada após 
a expedição da ordem de serviço II. 2ª parcela: no valor de R$ 
307.536,98, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação de con-
tas relativas à parcela anterior; observado o disposto no inciso I do 
§3º do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações - o prazo de vigência do presente Convênio é 
de 1460 dias, a partir da data de assinatura deste instrumento. Data 
da assinatura do Termo de Convênio: 13/12/2022.

Processo N°00115/2022 – Convênio N° 000196/2022 ST-
-DADETUR – Parecer Referencial CJ/ST nº 06/2022- Partícipes: 
Secretaria de Turismo e Viagens e o Município de Mongaguá 
– Objeto: Valorização Turística da Orla da Praia – Trecho Centro 
– O valor do presente Convênio é de R$ 4.643.181,55 , sendo 
o valor de R$ 4.203.974,63 de responsabilidade do ESTADO e o 
valor de R$ 439.206,92, e/ou o que exceder, de responsabilidade 
do MUNICÍPIO - os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO, 
originários do Fundo de Melhoria dos Municípios Turísticos, 
onerarão o Elemento Econômico 4.4.40.51.01 Transferência a 
Municípios/Obras, U.G.E. DADETUR 500.102, P.T.Res 500.109; 
Programa de Trabalho PT 23.695.5002.4102.0000 - os recursos 
de responsabilidade do Estado serão repassados parceladamen-
te ao MUNICÍPIO em 03 parcelas, nos termos do Decreto Esta-
dual nº 66.173/2021. I. 1ª parcela: no valor de R$ 1.261.192,38, 
a que alude o “caput” desta cláusula, que será repassada após 
a expedição da ordem de serviço II. 2ª parcela: no valor de R$ 
1.551.687,03, a ser paga em até 30 dias a partir da aprovação 
de contas relativas à parcela anterior; III. 3ª parcela: no valor de 
R$ 1.391.095,22, a ser paga em até 30 dias a partir da aprova-
ção de contas relativas à parcela anterior; observado o disposto 
no inciso I do §3º do artigo 116 da Lei Federal nº 8.666 de 21 
de junho de 1993, com suas alterações - o prazo de vigência do 
presente Convênio é de 1080 dias, a partir da data de assinatura 
deste instrumento. Data da assinatura do Termo de Convênio: 
13/12/2022.

UNIVERSO EXPRESS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08566/22 2526001-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
VIACAO COMETA S A

RF AIIPM DATA VALOR

08568/22 2526025-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08571/22 2526050-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

VIAÇAO PIRACICABANA S.A.

RF AIIPM DATA VALOR

08531/22 2525793-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08534/22 2525823-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08535/22 2525835-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08578/22 2526128-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

Artigo 26, Inciso IV
Ultrapassagem em local proibido colocando em risco os 

passageiros.
IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08544/22 2525872-A 06/12/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCR/2194/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo regu-

lar na RMSP.
JUAREZ ALVES LOBO ME

RF AIIPM DATA VALOR

07539/22 2515647-A 19/10/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCR/2195/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 55, Inciso V, Letra x
Operar serviço não autorizado de transporte coletivo regu-

lar na RMSP.
PAULO ROGERIO FERREIRA GUARULHOS EIRELI - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08108/22 2521507-A 11/11/2022 R$ 208,49 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2196/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

GUITER ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

08419/22 2524752-A 30/11/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2197/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
ANTONIO FERNANDO FLORES QUINTANILHA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08483/22 2525471-D 01/12/2022 R$ 130,31
ROSIANE MOURA DE SOUZA EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

08482/22 2524820-D 01/12/2022 R$ 260,61 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2198/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

ART BASE SERVIÇOS PARA CONSTRUÇÃO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08481/22 2525549-A 05/12/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2199/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 28 - Operar serviço de transporte coletivo de Freta-
mento, sem estar registrado na STM.

ACC EXPRESSO TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS 
LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08526/22 2525460-B 01/12/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2200/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decre-

tos 28.478/88 e 36.963/93, complementados pelos Decretos 
41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 26, Inciso VII
Veículo pertencente a empresa registrada não cadastrado 

ou com vistoria vencida.
ALPHAPISO TECNOLOGIA EM PISOS INDUSTRIAIS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08527/22 2525501-A 05/12/2022 R$ 130,31
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCR/2201/22
Infrações ao Decreto 24.675/86, alterado pelo Decre-

to 27.436/87, complementados pelos Decretos 41.659/97 e 
45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 57 - Executar serviço de transporte coletivo regular 
não autorizado pela STM.

DANILO SILVA DOS SANTOS

RF AIIPM DATA VALOR

08546/22 2526270-A 07/12/2022 R$ 5212,21 (REINCIDENTE)

TATAI LOCAÇAO DE VEICULOS LTDA ME

RF AIIPM DATA VALOR

08465/22 2524673-C 29/11/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
TONIOLO - SERVICOS DE TRANSPORTE LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08463/22 2524650-C 29/11/2022 R$ 10,42
TRANSBRAGANCA AUTO ONIBUS LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08466/22 2524685-C 29/11/2022 R$ 10,42
TRANSPORTE E TURISMO CORAL LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08470/22 2524727-C 29/11/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08471/22 2524739-C 29/11/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08472/22 2524740-C 29/11/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

TURISMO PAVAO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08467/22 2524697-C 29/11/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ZANCA TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08469/22 2524715-C 29/11/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2193/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção.
AHS LOCADORA DE VEICULOS TRANSP. FRETAMENTO E 

TURISMO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

08528/22 2525768-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
AZENHA TURISMO E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08538/22 2525860-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
BARUEL VAN - EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

08561/22 2525951-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08562/22 2525963-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08585/22 2526190-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

CATI ROSE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08556/22 2525902-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
CCONTTUR TRANSPORTES LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

08563/22 2525975-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
CONFORT-TUR LOCADORA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08554/22 2525884-A 06/12/2022 R$ 10,42
D LARAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08581/22 2526153-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
ESCALA TUR TRANSPORTES LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08565/22 2525999-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08567/22 2526013-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08572/22 2526062-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

FAUSTAO LOCADORA DE VEICULOS E TURISMO LTDA EPP

RF AIIPM DATA VALOR

08537/22 2525859-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
FLEXA DE OURO TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08557/22 2525914-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
GATTI TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08577/22 2526116-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
GOLGRAN INDUSTRIA E COM. DE INSTRUMENTAL ODON-

TOLOGICO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08529/22 2525770-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
IPOJUCATUR TRANSPORTES E TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08569/22 2526037-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08570/22 2526049-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08579/22 2526130-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08584/22 2526189-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

JUMBO TURISMO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08555/22 2525896-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08576/22 2526104-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

KUBA TRANSPORTES GERAIS LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

08559/22 2525938-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
LETIERI TRANSPORTES EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

08573/22 2526074-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
LOCABUS LOCAÇAO E TRANSPORTES LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08582/22 2526165-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
LOPES TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08533/22 2525811-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08536/22 2525847-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

M.A. BASSETTO TRANSPORTES ME

RF AIIPM DATA VALOR

08530/22 2525781-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
MADUREIRA TURISMO E LOCADORA DE VEICULOS LTDA 

EPP

RF AIIPM DATA VALOR

08560/22 2525940-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
NOVA ERA TURISMO E FRETAMENTO EIRELI ME

RF AIIPM DATA VALOR

08558/22 2525926-A 06/12/2022 R$ 10,42
NOVA POLITUR TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS 

EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

08580/22 2526141-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
RODONAVE TRANSPORTES E LOCADORA DE VEICULOS 

LTDA - EPP

RF AIIPM DATA VALOR

08532/22 2525800-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
SUSSANTUR TRANSPORTES, TURISMO E FRETAMENTO 

LTDA.

RF AIIPM DATA VALOR

08574/22 2526086-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08575/22 2526098-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

TRANSPORTES - TURISMO E SERVICOS JP GRANDINO EIRELI

RF AIIPM DATA VALOR

08564/22 2525987-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
08583/22 2526177-A 06/12/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)

ria, a mesma foi consultada se haveria necessidade de leitura, 
sendo essa dispensada, colocada em votação a ATA foi aprovada 
por unanimidade. Em seguida foi apresentada a Deliberação 
CBH-TJ – 11/2022 que “Cria o Grupo Técnico de Monitoramento 
da Governança das Águas – OGA do CBH-TJ para elaboração de 
indicadores necessários e dá outros providências” , a após breve 
explanação do presidente Prof. Dr. Jozrael Henriques Rezende 
Presidente, a mesma foi referendada por unanimidade. Na 
sequencia foi apresentada a Deliberação CBH-TJ – 12/2022 que 
“Define as prioridades de investimentos do CBH-TJ com recursos 
FEHIDRO – COBRANÇA no ano de 2022, em segunda chamada, 
e dá outras providências, sendo apresentada pelo Coordenador 
da câmara técnica de Planejamento e Gestão, tendo sido, na em 
seguida, referendada por unanimidade. Dando prosseguimento, 
foi apresentada pelo Coordenador da câmara técnica de Plane-
jamento e Gestão a Deliberação CBH-TJ – 13/2022 que “Aprova 
o Relatório de Situação com Base em Indicadores dos Recursos 
Hídricos da Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos do 
Tietê-Jacaré (UGRI – 13) para o ano de 2022”, sendo referen-
dada e aprovada por unanimidade. Em assuntos gerais, foram 
citados os trabalhos que seriam apresentados por este comitê, 
no ENCOB XXIV, a ser realizado na cidade paranaense de |Foz do 
Iguaçu. Foi ainda abordado a não criação de um grupo técnico 
do reservatório do Tietê com representantes dos municípios que 
margeiam o mesmo, uma vez que não houve tempo hábil para 
tal, mas que o mesmo continua na pauta do comitê. Em não 
havendo mais o que se tratar, a palavra é passada ao presidente 
Prof. Dr. Jozrael Henriques Rezende, que agradece a presença de 
todos, dando a reunião por encerrada.
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 Procuradoria Geral do 
Estado

 DESPACHO DA PROCURADORA DO ESTADO, ASSESSORA 
CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DO GABINETE DA PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, DE 14.12.2022

PROCESSO: DGP-6477/2008-SSP, Vols. I ao VII (SG-
6513/2009) c/ aps. SG-793676/2021 + SG-846064/2021 + 
SG-967575/2021. Sobre vista de processo: Fica deferida vista do 
processo em referência ao interessado Marcelo Gomes Sampaio, 
através de seu advogado, Dr. Daniel Leon Bialski, OAB/SP nº 
125.000, por 10 (dez) dias, no interior do Palácio do Governo, 
Av. Morumbi, nº 4.500, Centro de Protocolo e Expedição, sala 
23, térreo, nos termos da Lei federal nº 8.906, de 4.7.1994, art. 
7º, inciso XIII, alterada pela Lei federal nº 14.365, de 2 de junho 
de 2022, facultada a extração de cópias reprográficas das peças 
indicadas mediante o recolhimento das respectivas taxas ou a 
retirada dos autos pelo prazo de 7 (sete) dias, conforme a Lei 
10.177, de 30 de dezembro de 1998, artigo 32, VI, e Lei federal 
nº 8.906, artigo 7º, inciso XV.

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 COMUNICADO
A Presidente do Conselho da Procuradoria Geral do Estado 

CONVOCA, com base no inciso II, artigo 12 da Deliberação CPGE 
n.º 25, de 14 de abril de 1993 (Regimento Interno), SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, a ser realizada no dia 20 de dezembro de 
2022, às 09h00min, virtualmente pelo Microsoft Teams.

7ª Sessão Extraordinária do biênio 2021-2022
Pauta:
Divulgação dos resultados da Pesquisa de Diagnóstico 

Institucional, para o
Planejamento Estratégico da Procuradoria Geral do Estado 

de São Paulo.
Processo: PGE-EXP-2022/40027
Interessado: Flavia Cristina Piovesan
Assunto: Ofício nº 826/GP/2022 - Prorrogação de cessão - 

Flávia Piovesan - Atuação perante a Unidade de Monitoramento 
e Fiscalização das Decisões da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos do Conselho Nacional de Justiça

Relator: Conselheiro Augusto Rodrigues Porciúncula – 
Manifestação Dr. Anselmo Prieto Alvarez

Processo: PGE-PRC-2022/01607
Interessado: Gabriel Ribeiro Perlingeiro Mendes
Assunto: Prorrogação do Afastamento para assessoramento 

de Ministro do Superior Tribunal de Justiça
Relator: Conselheiro Marcel Felipe Moitinho Torres
Processo: PGE-PRC-2022/02622
Interessado: Juan Francisco Carpenter
Assunto: Afastamento para prestar serviços junto ao Tribu-

nal de Contas do Estado de São Paulo
Relatora: Conselheira Paola de Almeida Prado
Processo: PGE-PRC-2022/01336
Interessado: Eugenia Cristina Cleto Marolla
Assunto: Prorrogação do afastamento para a Secretaria 

de Governo
Relator: Conselheiro Vanderlei Ferreira De Lima

 ÁREA DE CONSULTORIA GERAL
 Portaria da Subprocuradora Geral da Consultoria 

Geral, nº 08/2022, de 14 de dezembro de 2022.
Designando, nos termos do artigo 21 da Lei Complementar 

nº 1.270, de 25 de agosto de 2015, a Consultoria Jurídica da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico para responder pelo 
expediente da Consultoria Jurídica da Faculdade de Medicina 
de Marília (FAMEMA) e da Consultoria Jurídica do Hospital das 
Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília (HCFAMEMA), no 
período de 16 a 30 de dezembro de 2022.

ALESSANDRA OBARA SOARES DA SILVA
SUBPROCURADORA GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA GERAL

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 POSTO REGIONAL DA REGIÃO METROPOLITANA 
DE SÃO PAULO

 Despacho do Supervisor, de 14-12-2022
PR-RMSP/TCF/2192/22
Infrações ao Decreto 19.835/82, alterado pelos Decretos 

28.478/88, 36.963/93 e 51.396/06, complementados pelos 
Decretos 41.659/97 e 45.983/01.

Ficam impostas aos infratores abaixo relacionados, as 
multas indicadas, em conformidade com as disposições dos 
referidos Decretos.

Artigo 21, Inciso III
Deixar de atender notificação relativa a inspeção
CONSTRUKA MAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL 

LTDA - ME

RF AIIPM DATA VALOR

08464/22 2524661-C 29/11/2022 R$ 10,42
MARTITERRA TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E 

COMERCIO LTDA

RF AIIPM DATA VALOR

08468/22 2524703-C 29/11/2022 R$ 20,85 (REINCIDENTE)
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